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PARA: 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
  

PROPOSTA 
  
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇOS À CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE PB E DEMAIS ÓRGÃOS FISCALIZADORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DE AUDITORIA EXTERNA, GESTÃO DE FOLHA DE PESSOAL, GESTÃO DE ESOCIAL, EFD–REINF E 
DCTFWEB. 
  
PROPONENTE: MAXXIMUS CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS À CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA –TCE PB E DEMAIS ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E DE AUDITORIA EXTERNA DO ESTADO E 
FEDERAL 

  MÊS 12 6.500,00 78.000,00

2 GESTÃO DE FOLHA DE PESSOAL, GESTÃO DE 
ESOCIAL EFD–REINF E DCTFWEB 

  MÊS 12 3.500,00 42.000,00

  Total 120.000,00

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 
PRAZO: 01 (um) ano 

PAGAMENTO:30 dias após a emissão da nota 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

  

 40.601.915/0001-77 
  
  
  
  
  
  

  
Riacho dos Cavalos-PB,12 de Fevereiro de 2025 

 
  
 
  

__________________________________________________ 
Responsável 

  
  

CNPJ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2025 às 09:22:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24207/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Roberto Martins de
Oliveira Sobrinho.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 12/03/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 120.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇOS À CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE RIACHO
DOS CAVALOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE PB E DEMAIS ÓRGÃOS
FISCALIZADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE AUDITORIA EXTERNA, GESTÃO DE FOLHA DE
PESSOAL, GESTÃO DE ESOCIAL, EFD-REINF E DCTFWEB.
Informação Complementar: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 120.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MAXXIMUS CONTABILIDADE E CONSULTORIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.601.915/0001-77
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d6fd8c58f7d428cc6819d06fabb921e2

Autorização da autoridade competente Sim af698ec80fc5e16a1ec825cc4f80aa6a

Estimativa da despesa Sim fbde2ccd120da420d2c50c0a8a6368aa

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim e79c6f7bf1c1ce6c00aa0f8b64802493

Justificativa de preço Sim eed15b41511e68aac88fd730d36cc0e0

Justificativa para a escolha do contratado Sim 58880a7e0b97fd8669f05fd8f7079baf

Previsão Orçamentária Sim 3e248f241a5226ecaad6c367ac858913

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MAXXIMUS CONTABILIDADE E
CONSULTORIA

Sim 7df2df595538dc3cf107dca243daa619

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:04. Validação: A238.2964.08A6.37FC.AA84.093A.0ED0.59B8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 24207/25. Data: 01/03/2025 09:22. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2025 às 09:42:40 Roberto Martins de Oliveira
Sobrinho alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 24207/25.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: Alterado de [12/03/2025] para [12/02/2025]
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 120.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇOS À CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE RIACHO
DOS CAVALOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE PB E DEMAIS ÓRGÃOS
FISCALIZADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE AUDITORIA EXTERNA, GESTÃO DE FOLHA DE
PESSOAL, GESTÃO DE ESOCIAL, EFD-REINF E DCTFWEB.
Informação Complementar: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA.

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 120.000,00
Nome Pessoa Jurídica (1): MAXXIMUS CONTABILIDADE E CONSULTORIA
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 40.601.915/0001-77
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 01 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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JORNAL OFICIAL DO MUNICI PIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

 
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS – ESTADO DA PARAÍBA 

ANO XLIX Publicação Semanal Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025. 

EDIÇA O EXTRA 
 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
                                                                                                                                        EXPEDIENTE                                                                                                                                            1 

Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MAXXIMUS 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA - R$ 120.000,00. 

 
Riacho dos Cavalos - PB, 12 de fevereiro de 2025 

 
ROBERTO MARTINS DE OLIVERA SOBRINHO 

Presidente 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 10.10 CAMARA 
MUNICIPAL 01.031.0001.2001 01 031 0001 2001 
DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 6 3.3.90.35.01 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 13/02/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT 
Nº 00002/2025 - 13.02.25 - MAXXIMUS CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA - R$ 120.000,00 
 

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:04. Validação: A323.34FA.DFFB.08A1.23CF.8BB0.FBF6.67FF. 
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Código Especificação
Suplementado Anulado

Empenhado
Fixada

22/01/2025 17:14

Página 1 de 1

24232555000127

CAMARA  MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS

PRÇ ARISTIDES BATISTA DA MOTA, S/N CENTRO  RIACHO DOS CAVALOS-PB  CEP:58870-000
FONE: (83) 3304-1217  FAX: (83) 3304-1217

Quadro Detelhamento da Despesa - Competência: Janeiro de 2025

Líquidado Pago Saldo
DotaçãoNúmero

Ficha

Legislativo

CAMARA MUNICIPAL10.10 1.834.000,001.834.000,00

01.031.0001.2001 01 031 0001 2001 DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA E

500.  Recursos não Vinculados de Impostos 1.834.000,00 1.834.000,00

862.940,003.1.90.11.01 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL 862.940,002

172.588,003.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 172.588,001

45.000,003.3.90.14.01 DIÁRIAS - CIVIL 45.000,003

180.000,003.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 180.000,004

6.000,003.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM OÇÃO 6.000,005

271.472,003.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 271.472,006

45.000,003.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 45.000,007

220.000,003.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 220.000,008

5.000,003.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES 5.000,009

6.000,003.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,0010

15.000,004.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,0011

5.000,004.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 5.000,0012

Total do Poder Legislativo ---> 1.834.000,00 1.834.000,00

Total Geral ---> 1.834.000,00 1.834.000,00

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:04. Validação: 2048.2146.A559.E5D9.E177.DBF9.B11F.3221. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

====================================================== 

 
LEI Nº 819/2024      EM, 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS PARA O EXERCICIO DE 2025 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Riacho dos Cavalos, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas na forma da Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de Riacho dos 
Cavalos/PB, para o exercício Econômico Financeiro de 2025, discriminado pelos anexos 
integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$ 60.336.110,00 (sessenta milhões, 
trezentos e trinta e seis mil, cento e dez reais), e fixa a despesa em igual valor. 

 
Art. 2º. A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, 

Contribuições, Transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 
Legislação em vigor e das especificações do Anexo I, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

I – RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

RECEITAS CORRENTES 56.483.810,00 93,62% 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.144.000,00 3,55% 

CONTRIBUIÇÕES 300.000,00 0,50% 

RECEITA PATRIMONIAL 516.870,00 0,86% 

RECEITA DE SERVIÇOS 20.000,00 0,03% 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 53.481.940,00 88,64% 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.000,00 0,03% 

RECEITA DE CAPITAL 8.225.000,00 13,63% 

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 8.225.000,00 13,63% 

Deduções 4.372.700,00 7,25% 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.372.700,00 7,25% 

Total:  60.336.110,00  

1 – Intra-orçamentária:  0,00 0,00 

2 – Total Geral da Administração Direta:  60.336.110,00 100,00 

 
Art. 3º. A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, 

com a manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas 
especificações dos Programas, Projetos e Atividades, dimensionadas nos anexos e de 
acordo com o seguinte desdobramento: 
 

I – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

DESPESAS CORRENTES 48.313.610,00 80,07% 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.608.668,00 42,44% 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.000,00 0,00% 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.703.942,00 37,63% 

DESPESAS DE CAPITAL 11.752.500,00 19,48% 

INVESTIMENTOS 10.180.000,00 16,87% 

INVERSÕES FINANCEIRAS 6.500,00 0,01% 

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:04. Validação: 2048.2146.A559.E5D9.E177.DBF9.B11F.3221. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

====================================================== 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.566.000,00 2,60% 

Reserva de Contingência 270.000,00 0,45% 

Reserva de Contingência 270.000,00 0,45% 

Total:  60.336.110,00  

1 – Intraorçamentária:  0,00 0,00 

2 – Total Geral da Administração Direta:  60.336.110,00 100,00 

 

DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

I – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Código Descrição Valor % 

10.100 CÂMARA MUNICIPAL 1.834.000,00 3,04% 

20.100 GABINETE DO PREFEITO 1.384.500,00 2,29% 

20.200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.024.000,00 1,70% 

20.300 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
RECEITA 

2.844.150,00 4,71% 

20.400 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

462.518,00 0,77% 

20.500 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.493.000,00 4,13% 

20.600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 25.218.450,00 41,80% 

20.700 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE 

8.713.620,00 3,06% 

20.800 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

1.843.620,00 3,06% 

20.900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.925.750,00 18,11% 

21.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.606.700,00 0,19% 

21.200 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 111.700,00 0,19% 

21.300 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
ESPORTE CULTURA E TURISMO 

1.439.770,00 2,39% 

21.400 SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO 93.500,00 0,16% 

21.500 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA E 
COMÉRCIO 

70.500,00 0,12% 

29.900 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 0,45% 

Total: 60.336.110,00  

1 – Infraorçamentária: 0,00 0,00 

2 – Total Geral da Administração Direta 60.336.110,00 100,0 

 
Art. 4º. A reserva de Contingência fica fixada no valor de R$ 270.000,00 (duzentos 

e setenta mil reais), constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, 
destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais. 

 
Art. 5º. O Poder Executivo mediante decreto promoverá a disciplina execução e 

distribuição das dotações consignadas a cada órgão no interesse da Administração, 
poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas as unidades 
orçamentárias nos termos do artigo 66 da Lei Federal 4.320/1964. 

 
Art. 6º. A execução da despesa é consignada a existência de recursos financeiros 

suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias para ajustar o 
fluxo dos dispêndios aos dos ingressos. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

====================================================== 

 
Parágrafo Único. Até 30 dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em 

que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias e observado o disposto no artigo 8º da lei 
complementar 101/2000, o Poder Executivo estabelecerá cronograma mensal de 
desembolso (CMD) e metas bimestrais de arrecadação (MBA). 

 
Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares nos limites e com os recursos abaixo indicados:  
 

I – decorrentes de superávit financeiro até o seu limite  apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Anterior, de acordo com o estabelecido no art. 43 § 1º, inciso I e § 2º da Lei 
4.320/64; 
II – decorrente do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme estabelecido 
no art. 43 § 1º, inciso II e § 3º da Lei 4.320/64; 
III – decorrente da anulação parcial ou total de dotações, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) das mesmas, conforme o estabelecido no art. 43, inciso III da Lei 4.320/64 e 
com base no art. 167, inciso VI da Constituição Federal; 
IV – decorrentes da anulação da Reserva de Contingência em estrita observância ao 
disposto na Lei Complementar 101, de 04/05/2000 e na forma definida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2025. 
 

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43 da § 3º da Lei 
4.320/64, será realizada em cada fonte de recursos identificada na execução 
orçamentária da receita para fins de abertura de créditos adicionais suplementares, 
conforme exigência contida nos Arts. 8º Parágrafo único e 50, inciso I da Lei 
Complementar 101/20000. 
 

§ 2º. A apuração do superávit financeiro de que trata o art. 43 da § 1º, inciso I e § 
2º da Lei 4.320/64, será realizada em cada fonte de recursos identificada no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior para fins de abertura de créditos adicionais 
suplementares, conforme exigências contidas nos arts. 8º Parágrafo Único e 50, inciso I 
da Lei Complementar 101/20000 
 

§ 3º. O limite fixado no inciso I deste artigo poderá ser aumentado por proposta do 
executivo, mediante aprovação do Legislativo. 

 
Art. 8º. As alterações constantes desta Lei Orçamentária ficarão parte integrante 

do PPA e LDO. 
 

Art. 9º. Esta Lei vigorará durante o exercício de 2025, a partir de 1º de janeiro, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2025 às 09:47:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24210/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Roberto Martins de
Oliveira Sobrinho.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 14/02/2025
Data da Assinatura: 13/02/2025
Data Final do Contrato: 13/02/2026
Valor Contratado: R$ 120.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA PRESTAR SERVIÇOS À CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE RIACHO
DOS CAVALOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE PB E DEMAIS ÓRGÃOS
FISCALIZADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE AUDITORIA EXTERNA, GESTÃO DE FOLHA DE
PESSOAL, GESTÃO DE ESOCIAL, EFD-REINF E DCTFWEB
Informações Complementares: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA
Contratado (Nome): MAXXIMUS CONTABILIDADE E CONSULTORIA
Contratado (CNPJ): 40.601.915/0001-77

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a32334fadffb08a123cf8bb0fbf667ff

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9625f23321650c3b9fdc725cce3e2468

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 20482146a559e5d9e177dbf9b11f3221

Contrato ou instrumento equivalente Sim a32447aa2d5d769f03b069e6a31450ee

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não
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João Pessoa, 01 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

24207/25
Licitações

Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/03/2025 às 09:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 24210/25 ao Documento 24207/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 24207/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 14 - 17 a32447aa2d5d769f03b069e6a31450ee

Comprovante de publicidade 18 a32334fadffb08a123cf8bb0fbf667ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 19 - 23 20482146a559e5d9e177dbf9b11f3221

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 42 9625f23321650c3b9fdc725cce3e2468

RECIBO PROTOCOLO 43 - 44 213f3e031b73b77f6373980d3b493efe

João Pessoa, 01 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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